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AO MUNÍCIPE DE AVARÉ 
 
A Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Avaré torna público a 
relação das proposituras protocoladas e 
lidas na Sessão Ordinária de 
09/04/2024, a saber:  
 
- Projeto de Lei Complementar nº 
66/2024 
Autoria: Prefeito Municipal 
Dispõe sobre alteração na redação do § 
3º, do art. 8º, da Lei Complementar nº 
260/2021, e dá outras providências. 
 
-Projeto de Lei nº 67/2024 
Autoria: Prefeito Municipal 
Reorganiza e reestrutura o Conselho 
Municipal de Turismo (COMTUR) e, dá 
outras providências. 
 
-Projeto de Lei nº 68/2024 
Autoria: Prefeito Municipal 
Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial que especifica e dá 
providências (Secr. Municipal da Saúde - 
R$ 1.514.568,00). 
 
-Projeto de Lei nº 69/2024 
Autoria: Prefeito Municipal 
Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias do Município da Estância 
Turística de Avaré para a elaboração da 
Lei Orçamentária de 2025 (LDO) e dá 
outras providências. 
 
 
A íntegra das proposituras (projetos de 
leis; projetos de resolução, etc...) pode 
ser consultada no portal do poder 
legislativo www.camaraavare.sp.gov.br 
através do link “propositura” 
 

 

 

 

 

C O M U N I C A D O 

A Câmara de Vereadores da Estância 

Turística de Avaré comunica a todos que 

o balanço anual do exercício de 2023, 

apresentado pelo Chefe do Poder 

Executivo (Administração Direta e 

Indireta), está disponível na Sede do 

Poder Legislativo da Estância Turística 

de Avaré para consulta e apreciação 

pelos cidadãos e instituições da 

sociedade conforme preconiza o artigo 

49 da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000. 

Os documentos podem ser consultados 

pessoalmente durante o horário de 

expediente do Legislativo, ou através do 

Portal da Transparência pelo link:  

http://www.camaraavare.sp.gov.br/prest

acaodecontaspref.php 

Estância Turística de Avaré, 17 de abril 

de 2024. 

 
LUIZ CLÁUDIO DA COSTA 

Presidente da Câmara 
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